
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 26.06. 2013
ASSUNTO: Prestação de Contas Programa Consulta Popular 2006/2007 
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde
PARECER Nº: 

 24/13
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando os documentos 
apresentados, observamos que:

1. trata-se  de  Prestação  de  Contas  de  recursos  do  programa  estadual  Consulta  Popular 
2006/2007, da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. o Plano de Aplicação original,  no valor  de R$ 500.000,00 destinava-se à  aquisição de 18 
monitores multiparamétricos para o Instituto de Cardiologia. 

3. O recurso foi utilizado para essa finalidade, no valor de R$ 223.720,00 tendo, portanto, restado 
saldo que, com os rendimentos financeiros resultou em R$ 387.376,98.

4. Para a utilização desse saldo, foi aprovada pelo FES/SES a continuidade do projeto, para o 
que a SMS apresentou novo Plano de Aplicação, que foi aprovado pelo CMS em 02/06/2011, e 
que propunha a aquisição de monitores multiparamétricos para os serviços da SMS.

5. A prestação de contas informa que foram adquiridos 13 monitores para o  HPS,  4 para o  
HMIPV e 2 para o PACS, totalizando 19 equipamentos, e cumprindo as metas do Plano de 
Aplicação aprovado.

6. O total  de recursos utilizados foi  de R$ 458.538,60 e a prestação de contas apresentada 
consta de extratos e demonstrativos contábeis referentes a todo esse processo.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que a  Prestação de contas 

apresentada atende as normas vigentes e submete esta análise à deliberação do Plenário.

                                                 _____________________________

                                               MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA GARCIA
                                                  Coordenadora da Secretaria Técnica


